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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0827/2010 
(INDICA AO CHEFE INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, 1º SARGENTO 
GILBERTO MARSSONA, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE CEDER SEUS 
ATIRADORES PARA UM MUTIRÃO, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PINTURA NA SEDE DA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Chefe Instrutor do Tiro de Guerra, 1º Sargento GILBERTO 
MARSSONA, para que estude a possibilidade de ceder seus atiradores para um 
mutirão, objetivando a realização de serviços de pintura na sede da Comunidade São 
Francisco de Assis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de setembro de 2010. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que a Comunidade São Francisco de Assis que tem 

por objetivo ajudar pessoas com HIV de nossa cidade está passando por grande dificuldade 
financeira, necessitando de ajuda de diversos segmentos para poder continuar em 
funcionamento. 

Considerando que a sede onde a referida entidade está instalada 
necessita de serviços de pintura, sendo que, possui o material necessário para executá-lo, 
entretanto, não tem a sua disposição mão-de-obra. 

Considerando que os atiradores do Tiro de Guerra que vem 
desempenhando valorosos trabalhos em prol de nossa população poderiam em sistema de 
mutirão promover o citado serviço, o que certamente geraria economia aos minguados 
recursos financeiros daquela instituição. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Chefe Instrutor do Tiro de Guerra, 1º Sargento GILBERTO MARSSONA, 
para que estude a possibilidade de ceder seus atiradores para um mutirão, objetivando a 
realização de serviços de pintura na sede da citada entidade filantrópica. 

Dar ciência desta propositura ao Presidente da Comunidade São 
Francisco de Assis, Senhor ROGÉRIO TERURRIKO DE MACEDO YAMAMOTO 
(contatos: 9104 4579 e 9101 1837) cuja sede está localizada na Rua Nelciades Oliveira, nº 
2821. 
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